
AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
Requerimento de Reabertura do Sistema SAGRES – Módulo Mensal 
SUPORTE SAGRES 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA – UG: 101092 
CNPJ: 12.920.278/0001-66 
Município: ITATUBA 
 
Assunto: Solicitação de reabertura do SAGRES Mensal – Competência: Fevereiro/2025 
 
Prezados Senhores, 
 
A Câmara Municipal de Itatuba, por meio de seu representante legal, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, solicitar a reabertura da plataforma SAGRES – Módulo Mensal, 
referente à competência de fevereiro de 2025, com base nos seguintes fundamentos; 
 
Por um lapso administrativo, não foi incluído no envio original o registro das transferências 
duodecimal da Prefeitura para a Câmara no dia 20/02/2025, no valor de R$ 187.848,99 (cento e 
oitenta e sete mil, oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), bem como a 
diferença complementar de R$ 33.398,99 (trinta e três mil, trezentos e noventa e oito reais e 
noventa e nove centavos), que foram lançados posteriormente pela Prefeitura. Tais valores não 
foram encaminhados à plataforma dentro do prazo regulamentar, resultado na omissão 
involuntária dessas informações no SAGRES Mensal. 
 
Ressaltamos que não houve qualquer prejuízo à consistência ou à transparência das informações 
prestadas, tratando-se apenas de um erro material já identificado e corrigido no âmbito interno da 
Unidade Gestora. 
 
Diante disso, requer-se: 
 1. A reabertura do SAGRES Mensal referente à competência de fevereiro de 2025, 
para fins de envio das transferências correspondentes aos valores mencionados, e regularização 
de saldos para o envio do SAGRES MENSAL do mês 03/2025, conforme print’s anexo. 
 2. A dispensa da aplicação de multa, considerando a ausência de má-fé, o caráter 
isolado do equívoco, a regularização imediata após sua identificação e a inexistência de prejuízo 
ao controle externo. 
 
Certo da compreensão e da costumeira atenção deste Egrégio Tribunal, renovo protestos de 
elevada estima e consideração. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento 
 
Itatuba – PB, 24 de abril de 2025. 
 
 
 
 
JAILSON DO NASCIMENTO LIMA 
                  Contador 
E-mail: jailsonlima_contador@hotmail.com 
Fone/WhatsApp: (83) 99129-0089 
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FEVEREIRO/2025: 
 

 
 
OBS: onde está informado o valor de R$ 154.450,00, era para ser o valor de R$ 
375.697,98 o acumulado até FEVEREIRO/2025. 
 
MARÇO/2025: 

 
OBS: Transferências Financeiras Recebidas 563.546,97 + 69.463,96 = R$ 633.010,93, 
com isso fica normalizado o Total de Ingressos 
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